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Municipal de Ensino Fundamental Zeca Dora

a*t*Lto, EF MouRA sERVIÇos oE coNSTRUÇÃo EIRELI

JUSTI3rICAI[IVA

OBJETO DA JUSTIFICATIVA: 1o
o

RerERÊttCtl: contrato No 20200í66 - Tomada de Preços No OO2l2020 -TP

OBJETO DO CONTRATO 20200166: CcntrâtaÉo de emPresa de engenhariâ civil para construÉo da Escola

DE coNsrRuçÃo EIRELI iustiÍicado que em razão "ç!4

E

c aTendo a EmPresa EF ilouRA sERvlÇos
a58

S Necessário se faz esclarecer que carros maiorês

âce

S a stra aa

o

un
cond

Empresa competente da extensão de margem
minhões com os materiais de construçá o, náo passam pelo traieto' Portanto' precisando a

rando que a
temporal Para a execuSo dos trabaihos com

LDB -Lei de Diretrizes e Bases da

nte

como ca

segu rança e re§ponsabilidade' e ainda' conside

Àrt. 3o . "(...) inciso lX que determina a

Educa ção Nacional No 9394/96' em seus artigos determina:

básica obigatóda é diÊito público subiêtivo'

garantia da qualidadê educach,nâl' ' Àtt. 5" ' "o âcasso à educação

sindical, entidade de c'assê ou outra

podendo qualquer cidadâo' gruPo de cidadáos, associaçáo comunitária' oruanizaçáo

legalmênta constituídd a' ainda' o Ministétio Público, acionar o poder PÚblbo para exigi-to." AxL ' 12. "os

es norÍnas comuns e es do sau sistgÍna de ensino' leriio a incumÉncia de: iil -

estebeácimentos de ensino' resPeitedas

vos e hores-âula eslabê'lacides'. Pera tais gãrântias, necessárias se

asseguqr o cúmPrimento dos dies lêti
uma vez que as

fazem as condiçôes confiáveis às pessoas que Írequentarão o espaço escolar

estruturas físicas prediais e condiçáo de segurança é um dos dirêitos humanos fundamentais, que

rio a todos os cidadãos' sob pena de se ferir a dignidade

deve ser assegurado de modo igualitá

frisam-se que em razão das exposiçÕes de motivos, neste

humana. Que Para melhor assegurar'

ental a atençáo ê at€ndimento quanto ao que solicita a

documento sublinhadas' ó de fundam

Empresa'

REFERE O

CONTRAÍO

esa de engenharia civil para construção

CoNTRATO oE l{o 2o2oot66 - TOMADA
a saber: 10 ADlrlvo DE PRoRRoG

oRlGlNAL, POR 60 (SESSÉNTA) DlAs

AÇÃo

DE PREçO

A MAls. O

da Escola

DE PRAzo Pma a execuçÁo o

S NO OOZ2O2O, SEM ALÍERAÇÁO

Contrato versa sobre a Co

Municipal de Ensino Fundamental Zeca

A OBRA, OUE SE

DE VALOR DO

ntrataÉo de

empr

enderep na Estrada de Barreiras' KM 14, Comunidade lntegraçao' na Tona Rural deste

Dora, da Legislaçáo em vigor' estendido aos trâmites

MunicíPio. Em atendimento às exigências
da PMl, a execu$o do 10 ADITIVO DE

necessários,

PRoRRoGAqÃo DE PRAzo

solicitamos à esta Diretoria de Com

PARA A EXECUÇÃO DA OBRÀ SE REFERE O CONTRAÍO DE NO 20200166 -

DO CONTRATO ORGTNAL' POR 60

OOZ2O2O, SEM ALTERAÇÂO
R

TOMAOA DE PREçOS NO

(SESSENTA) DIAS A.I'§'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

CoNTRATO: No 20200166 - coNcoRRÊNCIA N" 002/2020'TP

õõrirnnrÃot É r uoum seRvços E coNs-r!-u.çÃo EIRELI

õãi'Eió' 
'ÉiÊõúçÀo oe oaRA oA EscoLA MUNIcIPAL

FUNDAMENTAL ZECA DORA.

DE ENS.

ASSUNTO: SOLIC|TAçÃO DE ADITIVO DE PRORROGAçÂO DE EXECUçAO DA

OBRA

AContratadaencaminhousolicita@odeaditivodeprazodeexecu@o
justificando quê vem encontrando dificuldades na logística de transporte de materiais'

devido as condições que a estrada que liga a comunidade integraÉo se encontrava (a

SSkmdacidade)foifeitopedidosaprefeituraparaqueaestradaÍossearrumada,pois

o acesso se dava somente com camionetes e motocicletas' A prefeitura iá anumou a

estrada. Tais circunstâncias estava interferido no andamento da Obra e influenciado

negativamente a produtividade dos serviços'

Considerando que esses fatores comprometeram a execuçáo do Cronograma

Físico-Financeiroprevisto,eosserviçoscontratiadosaindanãoforamtotalmente

concluídos e considerando que a obra encontra.Se com percentual executado de 400/0,

conforme 10 Boletim de Medição, sendo, serviços preliminares , movimentos de têrra'

fundação, êstrutura, impermeabiliza$o, paredes e painéis, pisos' instalaçôes

hidrossanitárias. Necessário ainda realizar os demais serviços de acessibilidade e

sinalização constiantes no contrato. Assim, justifica-se a necessidade de aditar o prazo

de execução por mais 60 (sessenta) dias, conforme cronograma Físico-Financeiro

apresentado pela Empresa, com a finalidade de viabilizar o andamento e conclusão da

referida Obra.

Itaituba, PA, 25 de agosto de 2020.
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Engenheiro Clül
cRÊA 151867689-8

V]CTOR GIULIANNO DE ALME]DA FREIRE
ENGENHEIRO CIVIL
CREA í51867689-8
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